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Encaminhamento: Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Pinhalzinho. 

Assunto: Requer Justificativa de falta. 

Autora Vereadora: Maria Eva de Fátima da Silva Bacci. 

A vereadora acima, com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso das atribuições que lhes são conferidas no Artigo 165, 
Inciso XI do Regimento Interno, vem requerer ao Exmo. Senhor Presidente 
da Câmara Municipal de Pinhalzinho, a justificativa da falta ocorrida no dia 
14 de Novembro de' 2017, na 21a Sessão Ordinária, 28a, 29a e 30a 
Sessões Extraordinárias, conforme atestado médico anexo. 

Sala das Sessões, 21 de Novembro de 2017. 

MARIA EVA DE FÁTIMA DA SILVA BACCI 
Vereadora 
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Motivo do Atendimento: 

D Acompanhar Familiar(es) 

D Realizar Exame( s) 

O Internação 

Observações: 

COMUNICADO DE ATENDIMENTO 

Orientação ao Paciente: 

D Retomar ao trabalho. 

O Repouso a partir do horário da consulta. 

D Pennanecer em repouso por hoje. 

~mente do trabalho por O..D, ~as 
retomando ao trabalho 

D Afastamento do trabalho por ___ ( ) dias 
retomando ao médico para avaliação. 

CID ou HD: penas com autorização do pa~:iente uu n:sponsá' el que deve assinar neste local : 

~fo AutorizaçàÕ I Assinatura do Paciente 

Data do atendimento: Hora do atendimento: 
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